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A Comissão Setorial para a Educação e Formação 
(CS/11), com o enquadramento legal atualmente 
previsto no Decreto-Lei n.º 71/2012 de 21 de 
março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 80/2014, de 
15 de maio foi criada em novembro de 1996, no 
âmbito do Sistema Português da Qualidade (SPQ), 
tendo iniciado a sua atividade em fevereiro de 
1997. 

The Sectoral Committee for Education and 
Training (CS/11) was established in November 
1996 under the Portuguese Quality System (SPQ), 
and started its activity in February 1997. 

It works under the legal framework currently 
provided for in Decree-Law no 71/2012 of 21 
March, as amended by Decree-Law No. 80/2014 of 
15 May. 
 

Missão 

• Analisar os vetores influentes da qualidade nas 
instituições de Educação e Formação; 

• Promover e dinamizar sistemas e metodologias 
que permitam o planeamento, a gestão, a 
avaliação e a melhoria do desempenho das 
Instituições de Educação e Formação. 

Mission 

• To analyze the main drivers for quality in 
institutions of education and training; 

• To promote and streamline systems and 
methodologies for the planning, management, 
evaluation and improvement of performance in 
institutions of education and training. 

 
Estratégia 

• Tomada de posição sobre assuntos/legislação 
relacionados com Qualidade na Educação e na 
Formação, a enviar aos respetivos órgãos 
nacionais de decisão; 

• Dinamização de Fóruns de debate internos e 
externos; 

• Compilação e divulgação de informação sobre 
Qualidade na Educação e na Formação; 

• Avaliação do Desempenho da CS/11. 

Strategy  

• To review and produce statements on issues or 
legislation related to quality in education and 
training and address documents to national 
decision-makers; 

• To organize debates and conferences; 
• To collect and diffuse national and international 

information on Quality in Education and 
Training; 

• To produce annual evaluation of CS/11 
performance. 

 
Constituição 

A CS/11 é constituída por membros representantes 
de diversas entidades, nomeadamente, 
associações, escolas, centros de formação, 
universidades, institutos politécnicos e outros 
organismos e instituições do setor da Educação e 
Formação. 
 
Funcionamento 
A plenária da CS/11 reúne mensalmente e os 
grupos de trabalho, com dinâmicas próprias de 
funcionamento, são responsáveis por temáticas 
específicas sobre a qualidade na Educação e 
Formação: 

• GT1 – Educação e Formação 
• GT2 – Ensino Superior   

Membership 

CS/11 consists of members representing various 
stakeholders, in particular education and training 
associations, schools, training centers, universities, 
institutes and other organizations and institutions 
of education and training sector, on a volunteer 
basis. 
 
Methodology 
There are monthly plenary sessions as well as 
separate expert group meetings of GT1 and GT2:  

• GT1 for specific issues on Quality in School 
Education and Training; 

• GT2 for specific issues on Quality in Higher 
Education. 

 

     https://www.facebook.com/qualidade.educacao.formacao/?fref=ts# 
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